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No dia 06 de Fevereiro de 2024, no(a) FUNDO HUNICIPAL DE SAÚDE DE BOOUIÍrlrSE , inscrito(a) no CNPJ 11.27O.6O8yOOO1ó2, com sede à PC DR JOSE MARTA

PAIVA MELO n" 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE neste ato lêgalmente rêpresêntedo por BRUNA CRUZ SANTOS, portador do CPF n'06880270590, RESOLVE

registrar preços para êventual aquisiç5o em face da aprosontagão da(s) proposta(s) da(s) ompr€sa(s) abaixo qualiflcada(s):

Fornecedor: ESSENCIAHOSPITAIáRLTDA CNPJ: 3âí53.207/000í{0

ReplEsentânte: THIAGO MOTA

Telefone: (79) 3256-3730

\-/
Emait : essenciahospiblar@gmail.com

Endereço: AV AUXILIAR UM, 1800 - TAICOCA, Nossa Senhore do Socono - SE - 49160-000

Item: í44 Quanüdado:90.000,00 Unldade: UN iiarca: SR todolo: UN Preço Unltárlo: R$ 0,21 valorTotal: R$18.900,00

DESCT|çãO: SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML COM AGULHA EM PROLIPROPILENO 3OG X 5/16, BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP,EMBOLO DE
BORRACHA, GRADUADA, NU MERADA, ESTERIL, DESCARTAVEL

Total: Rl 18.900,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígraÍe, assim como todas as obrigagões e condições descÍitas na minuta da Ata de RegistÍo de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARe independentemonts dê transcriçáo.

A validade dêsta Atâ de Registro do PÍsgos é até 0610212025 , a cf,ntan do dia 0610212024

3. DO ÓNEÁO GERENCIADOR E PARTICIPA'VIES

\Z S.f . O órgão gêrênciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DAADESÃO À Am DE REGTSTRO DE PREçOS

4.'t. A ata dE rsgistro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enüdade da administração púHica que não t€nha participado
do cêrtams licitatório, medianle anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusüficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í993 e no D€cr€to no 7.892, de 20'13.

1.2. CabeÉ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estiabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento, desde que este Íomecimento não prejudique as obrigaçées anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,3, As aquisições ou contratagó€s adicionais a qus ss rofêre este item não poderão excedêr, por órgão ou entidade, a cinquênta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de r€gistro do preços para o órgão gerenciador ê órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quanütaü\ro de cada item regisúado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos nâo participantos que eventualmente aderirem.
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4.5. Ao óÍgão não paÉicipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íomecêdor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, obs€Ívada a amfla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decoÍÍêntês do descumprimento de cláusulas conhatuais, em
relação as suas póprias contrataçôes, informando as ocoÍrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autoÍizaçáo do órgáo gerenciador, o úgão não participantê dêvêrá êfotivar a contÍatação solicitada em até noventa dias, obseÍvado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

4,6,í, Cab€rá ao óÍgão gerenciador autorizar, excepcional e jusüficadamente, a proÍrogaçêo do prazo para efeüvação da contrataç{o, lfpeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não parlicipante.

5. DAVALIDADE DAATA fl11-t4t:.
V ,J !., ,-i. t"J

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços seÉ de 12 mesos, a partir da sua assinatura, não podendo sêr pronogada.

6. DAREVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DAREVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os preços registrados podeÍáo sêr revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos itens registÍados, obedecando ao estabelecido no Decreto n' 190 de 24 dejulhode2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
àomunicará e solicitará formalmdnte à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igualoportunidade de
negociagão, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í,2, Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados pela Administração para os itens
registrâdos.

6.í.3. Em qualquêr hipótese, os preços deconsntes da revisão não poderâo ultrapassar os praticados no m€rcado, mantendese, no mÍnimo, a diferença
pêrcentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigênte no mercâdo à época do Íegistro.

6.í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do MunicÍpio.



6.2. DO CANCET-A,IUEI|TO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços registrados na prêsênteAta podeÉo sercancelados de plono direito, garantida â prévia dêfesa, nos teÍmos do Decroto n' í90 de 24 dejulho
de2017:

I - pela Admlnlstração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a notia de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de

preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponênte que tonha sêus pntços Íêgistrados guando:

1. a)comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comproyar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O desormpÍimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2.É.da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, mso no
qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do

Decreto n" 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências prêvistas no art. 20 do Decreto no 7.89?20í3, dada a

necessidade de instauraçÉo dê procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.
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L DAS CONDTçÕES GERAIS
j j, ^ tZ

8,í, As condi@s gerais do Íomecimento, tiais como os prazos para entÍêga ê rêcêbimento do objeto, as obrigações da Administraçâo e do fomecedor
registrado, penalidades e demais condiçõês do ajuste, enconuarÍF.se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de RegistÍo dê Preços, após lida e achada conforÍnê, é assinada p€lâs paÍtês.

BRUNA CRUZ SAI{TOS
GESTORÂ DO FTS

Assinado de foÍma digital por

BRUNACRUZ SAilTOS

06EE0270590

Dados: 1 9/02/2024 1 I i27 i1 4

ESSENCIA HOSPITALAR LTDA
35.í5:!.20710001€{t

Assinado de forma digital por:

Edenllson dos Sentos

7,!N72020510

Dados: 06/022024 09:51 :20
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